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Gabinete.do ~M .. ÕNSENHOR GIL 
Prefe1 to ~ c,.K111ndo c:on, lrobolho, c:uldondo d o noNO &•"'· 

111 - Oricnmr quun10 uos princípios éticos e :,o sigilo dm;. in fornwçõc:s dos estodcmtes 
mcndidos~ 

IV - Organizar, jumamcmc com u Sccrcuuia Municipal de Educuçilo. o funcionamento 
do ~P-'ÇO e a carga horári:.1 do.s profissionais. 

CAPITULO U 

DAS UI S l'OS JÇ < ES FINA IS 

Art. 15'" • A Supervisão da Divisão de Educação Especial e Inclusiva da Secretaria 
Munic ipa l de educação. juntamente com uma comissão designac.kt. podertí elaborar documentos 
nurn1u1ivus complcmcnlurcs p~1rn o fiel cu1npri1ncn10 dcsht Lcí . 

A. rt. 16 .. - &m Lei cmrn cm vigor nn dum de su:, ptablicuçílo •. rev gnndo-se u.s 
disposições em conlr:.'Írio. 

Oubinc1c do Prefeito Muoicipul de Monsenhor Gil-PI. 18 de junho de 2025. 

EVANDRO LEAL DE ~~~~t., 
ABREU:915836913 MltfU:'91K)69Utol 
9I =JOU.06.2<1 U:•0:52 

F.VAN DRO LEAL DE AllRF.U 
Prcfcho Municipal 

Suncionada, reghnrad:i, numerndn, promulgada e puhlicnda n presente Lei , no Gabine te 
cio Prefeito Municipal . sob o número 669 (seiscentos e sessenlü e nove). ~,os. de7.óito dias do mês 
de ju.-1ho de dois mil e vi,ue e cioco. 
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FRANCINALDO D E ARAÚJO MORAIS 
C I-IEFE DE 1AI.J I l . .:."'fl.i 

Munlclplo do Monsenhor GIi CNPJ. 06.554.87710001 00 
Endereço· Rua José Noronh:t. 75 Centro, Monsenhor Gil PI. CEP 64450-000 

Email gabprele11omg1l@gmail.com 

ID: 58515E9F9F084 

Gabinete.do ~MÔNSENHOR GIL 
Prefeito ~ CrHc•odg, o;;om lr1;1balho, cuidc;11ndc;11 d• ngNG gente 

LE I N" 670, DE 23 DE J N IIO DE 2025, 

A h era li /...ei Mwticipa/ 11°64-9/2024, a qual i1u1iwiu 
o pagam ento ~le h1cc1111'-o por Desem1>enlu,, 
dttNfi1u.1t.lo.,· u a.,• 1n·0Ji.r.\'iunui.,· t/ttt! c.·umpii'-!m ,u· 
,·qm·1u·s ,Ju ê.wraJt'Rfrl Smi<Je <Ir, Fm11flia ESF/ 
EquiJ>C cio N1íclco Amplicula St.uicl,: ,la Ftmrllia e 
AU!n('t1o Primtlria - ENASFAPI AJH.'llft• d<' Combmc 
a 1:.·11demia.'f, Gerente A<lmi11isu·a,ivo <le Unidotle.r 
Bá.,;ico.,; de Smlclc I Gerente de Sen,iço,,; ele Smlde. 
Vigill1m:ia em Smide tlu Munit:(plu de Nlo11.,;e11hurA 
Cil PI, pn,v, odrq,u,r on.ç p tu •t'i,n,•t rns ,r/i,çpo,,·,as ,,.,, 
Pnrtnrin GM/MS n " 6 . 907. d e 29 de tibril ti<' 2025. 

OPRl-~FEITO I rPALOt,; M-0 €. HOR: C JL 9 Es1:1dod0 Piauí. nom1odcsuas: 
a tribu i õcs <1uc lhes são co,~fcridas pcfa Con.s1iluição Pcdcral . Coos1ituição E..~rndual e Lei 
Or.gãnica do Município d e Monsenhor Gil~PI. faz saber que n C,lmara Munic ipal aprovou e que cu 
snnciono u seguinte Lei : 

Art. J". O nn. 9" du Lei nº 649/2024. de 18 de junho de 2024. puss" n vigorur com u 
seguinte rcdaç-ão: 

•~A rt~ 9 "• Es1e incenlivo ficani vigeme ele mr1 io de 2024 mé dezembro de 2025. confom,c 
Ponnria OM/MS n" 6.907. ele 29 ele nbri l de 2025 cio Minis1ério d t1 Sm'idc. 

Pará i.:=,rafo ónico. Ma allcrJçâo l.lcco1TC d.1 ncces~idnde de mJcquução às dín:ldL.c~ 
C$tabclccidus pcl:.1 Porlari:.i OM/MS n"' 6 .907. de 29 de abdl de 2025. que :.iltcrn dispositivo!;: da 
Portaria de Consolidufriio GM/MS n° 6. de 28 de setembro l.lc 2017. c.lu Portaria GM/MS n° 3.493. 
de 10 de abril de 2024. e revoga di spos itivos da Ponuria Snps/MS n9 161. de 10 de dezembro de 
2024. e (1~1 Port:1rir1 GM/MS nº 5 .668. de 1° de novemhm de 2024. que dispõem sobre u 
mc.1odolos:i;-, de cofin3nclamenm fedel'ãl cio Pi~o de A1e1,ção Prl,n.1.ria ~ S:nlde - A PS no ~mhho do 
SiSIClllil ú ,, ic:o d e Sati(Jc - SUS"'. 

J\.rt, l ... Esu, lei cntrn cm vigor m , dt1Ut de :;uu pt1blicuçii.o. rcvogundo-sc us dispo:i.içõcs 
cn1 contr..iriu. 

O::ibí11e1e do Prefeito Municipul de Monsenhor Gil/P I. 23 de junho d<: 2025. 

E VAN DR.O LEAL DE ABREU 
PREFEITO MU I C I PAL 

Município de MOMC!'nhor Gtl CNPJ 06.SS4.877/0001·00 
EndNll'ÇO Rua Jo.-.é Noronha, 75 Centro. Monsenhor GIi PI, CfP 64450-000 

Lm,111· g,1bprefo11omg1l(l)1m.11I .com 

Gabinete do 
Prefeito 

Sn.ncionada., registrada, nun\crada. promulgada e publicn.da a. prese,ue Lei. no Gabi1\c1c 
do Prefeito Municipal, sob o número 670 (seiscentos e scsscnla e nove), aos vinte e três dios do 
mês: de junho de dois mil e vinte e cinco. 
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FRANCINALDO DE ARAÚJO MORA IS 

CHEFE DE GABf ETE 

Município de Monsenhor Gil - CNPJ: 06.5S4.877/0001·00 
Endereço: Rua Jo~ Noronha, 75 Centro, Monsenhor Gil PI, CEP 64450-0JO 

Email · gabprefe1tomg1l@gmad.com 

ID: 4159B6CC275F4 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ - PI 

AV. AGOSTINHO BARBOSA, N" 420, CENTRO 

CNPJ; 01.612.592/0001-65 

PORTARIA N" 146/202S - CA B 

.. Di pi;c obre a nc meaçlio tlc ,.,.,,,.gtJ 
Comi.-.sion,,do, ,lo M,mh,.-1,:,io de Nosst.1 

enhort.t t.lc Nt1-v1ré, E .,·tado clQ Pia11/, e dá 

oulrm,· pru••iclê n ,;iu:,· çurrelolcu . .. 

O PREFEITO MU IC IPAL D E OSSA SENHOKA DE NAZA RÉ­
Pl . no u so d e suas a lribuiçOes legais conferidas pcl .t Lei .. 284 d e 02 d e D ezembro de 

2U24. 

R ESOLVE: 

Nomear para ocupar o cargo em comiss o de Dire1or do Departamemo 

Fundi.\rio e de apacitação Agrícola da Secretaria Municipal d e Agricultura da 
Prefei tura Municipal de ossa Senhora de Nazaré(Pl). o Sr. Danilo de Sousa. PF: 
615.32 1.753-29. 

Revogando•se as di~posições em C0l''ltrário. esta Portaria emra em vigor 
na data de sua publicaçfto. retroagindo . c u s efeitos a I O de Junho de 2025. 

IENTIF IQUE-SE. PUBLIQUE Ec UMPRA-SE. 

Nossa Senhorn d e uzart(Pl). 23 de Junho de 2025 

J~ M /~QU 1, .~i ,1,.~LW. 
PREFEITO MUNlCIPAL 

NOSSA SENMOR..A D E NAZ.ARÉ - PI 

Apro\!ado, numerado. regis1rado e publicado a prcseme portada no Gabinete do 
Prefeito Munic ipal de Nossa Senhora de azaré(PI). aos 23(vinte e três) d ias do mês 
Junho d o :mo de 2025. 


